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O “Boletim Eletrônico de Capacitação” é um  informativo publicado 
quinzenalmente  no  portal  da  ANAC  na  internet  e  na  intranet.  O 
objetivo  é  divulgar  as  ações  de  capacitação  que  irão  ocorrer  no 
período  e  informar  os  eventos  já  realizados.  O  boletim  é  uma 
publicação da Superintendência de Capacitação e Desenvolvimento 
de Pessoas (SCD) da ANAC. 

 

Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional – 
SGSO Diretor/Gerente 

 A implantação de um Sistema de 
Gerenciamento  da  Segurança 
Operacional  (SGSO) nos Provedores de 
Serviço  da  Aviação  Civil  (PSAC)  é  um 
dos  requisitos  estabelecidos  pelo 
Programa  de  Segurança  Operacional 
Brasileiro  (PSO‐BR),  atendendo  as 
normas  e  práticas  recomendadas  da 
Organização  de  Aviação  Civil 
Internacional  (OACI)  para  o 
gerenciamento  da  segurança 
operacional. 

O  curso  visa  atender  a 
capacitação  requerida pela ANAC para 
os  Diretores/Gerentes  de  Segurança 
Operacional  (DSO/GSO)  de  empresas 
reguladas  pelo  RBAC  119.  Os 

participantes  irão  aprender  os 
conceitos  de  gerenciamento  de 
segurança operacional necessários para 
a implantação do SGSO nos PSAC. 

No  cronograma  de  capacitação 
estão  previstos  vários  cursos  para 
atender esta demanda. O próximo será 
realizado  de  16  a  20/05  na  Unidade 
Regional da Agência em São Paulo, com 
inscrições  encerradas.  Para  o  curso  a 
ser realizado no período de 06 a 10/06 
na  sede  da  ANAC,  em  Brasília,  os 
interessados podem  se  inscrever até o 
dia 17/05. 
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Palestra: Processo de Emissão de Autos de Infração – AI

Será  realizada  no  dia  13/06,  na 
Unidade Regional São Paulo, a palestra 
“Processo  de  Emissão  de  Autos  de 
Infração  –  AI”,  que  irá  apresentar  o 
processo  administrativo  de  apuração 
de  infrações  e  aplicação  de 
penalidades,  permitindo  ao  Inspetor 
de Aviação Civil a compreensão de seu 
papel  e  a  responsabilidade  de  sua 
atividade na ANAC. 

Com  o  objetivo  de  uniformizar 
os  procedimentos  referente  ao 
assunto emissão de auto de infração, o 
evento  fornecerá  aos  participantes 
informações e conceitos básicos sobre 
o  assunto,  capacitando‐os  na  
elaboração  de  Relatórios  de 

Fiscalização  e  Autos  de  Infração,  e 
montagem de processo. 

Poderão participar os servidores 
da  Superintendência  de  Aeronave‐
gabilidade que atuem  como  INSPAC e 
servidores  que  exerçam  ou  venham 
exercer  atividades  na  área  referente 
ao  processo,  que  necessitem 
familiarizar‐se com o assunto. 

As inscrições estão abertas até o 
dia 24/05, e poderão ser feitas através 
do  formulário  on‐line  disponível  no 
Cronograma  de  Capacitação  2011  na 
Internet e Intranet da Agência. 

 

Examinador Credenciado – Comissário de Voo 
Atendendo  ao  cronograma  de 

eventos  de  capacitação  de  2011,  será 
realizado  no  período  de  06  a  10/06  o 
curso  “Examinador  Credenciado  – 
Comissário  de  Voo”.    O  evento  tem 
como  finalidade  preparar 
examinadores credenciados da aviação 
civil  para  realizarem  verificações  de 
proficiência  técnica  de  comissários  de 
vôo.  

As  aulas  serão  ministradas  no 
Centro  de  Treinamento  da  ANAC, 
localizado  no  Rio  de  Janeiro,  por 
instrutores  da  Superintendência  de 
Segurança  Operacional  e  terão  como 
público‐alvo  Comissários  de  voo  de 
empresas reguladas pelo RBAC 91, 121 
e 135 que  já  atuam ou desejam  atuar 
como examinadores credenciados. 

    Na  ocasião  serão  abordados  os 
seguintes  assuntos:  Atribuições  e 
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Competências  da  ANAC;  Capacitação 
do  Examinador  Credenciado;  Conduta 
Ética  do  Examinador  Credenciado; 
Conflito de Visão; Erros de Avaliação e 
Feedback; entre outros. 

O  próximo  curso  para  formação 
de Examinador Credenciado Comissário 
de Voo será realizado de 04 a 08/07, na 
Unidade  Regional  São  Paulo.    Para 

participar  é  necessária  uma  indicação 
formal  da  instituição  à  qual  o  aluno 
esteja  vinculado  contendo  currículo, 
justificativa  para  participação  no 
evento  e  comprovante  de  vínculo 
empregatício  e  a  aprovação  da 
indicação  pela  Superintendência  de 
Segurança Operacional  (SSO) da ANAC.

 

Seminário para apresentação dos novos regulamentos e 
suas atualizações – SAR 

A  Superintendência  de 
Aeronavegabilidade  –  SAR  realiza,  em 
parceria  com  a  Superintendência  de 
Capacitação  e  Desenvolvimento  de 
Pessoas  (SCD), um ciclo de seminários 
internos.  Trata‐se  do  “Ciclo  de 
Seminários Internos para apresentação 
dos  novos  regulamentos  e  suas 
atualizações”, cujo objetivo é informar, 
contextualizar  e  apresentar  a 
motivação para as recentes alterações 
nos Manuais de Procedimentos  (MPR) 
e  nos  Manuais  de  Procedimentos 
Internos (MPRI). 

Estão  sendo  ministradas 
palestras com  foco em dois diferentes 
públicos:  manutenção  e  certificação 
aeronáutica.  O  próximo  evento  será 
realizado  no  dia  10/05,  em  São  José 

dos  Campos,  com  o  foco  em 
manutenção. 

Podem  participar  do  evento 
servidores  da  SAR  que  atuam  como 
INSPAC  Aeronavegabilidade  (Inspetor 
de  Aviação  Civil)  e  que  realizam  a 
supervisão  continuada  e  fiscalização 
das  organizações  de  manutenção,  e 
demais  servidores  que  necessitam 
conhecer  os  assuntos  para  o 
desenvolvimento de suas atividades. 

Entre  os  assuntos  que  serão 
discutidos  durante  o  evento  —  que 
conta  com  a  coordenação  técnica  da 
SAR  /  Gerência  Técnica  de  Processo 
Normativo  (GTPN)  —  estão  as 
alterações  recentes  agrupadas  por 
conveniência  e  sequência  lógica;  o 
planejamento de emissão e revisão de 
MPR  e  MPRI;  além  de  dicas  sobre 
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como  contribuir  no  processo  de 
elaboração.  

Mais  informações  podem  ser 
obtidas  na  Gerência  Técnica  de 
Treinamento  e  Capacitação  (GTTC), 

por  meio  dos  telefones  (12)  3797‐
2601/2649/2336/2338  ou  pelo  e‐
mail ld.sar.gttc.inscricoes@anac.gov.br 

 

Matéria publicada no Tome Nota, em 27/04. 

 

Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional – 
SGSO – SIA 

A  Superintendência  de 
Infraestrutura  Aeroportuária  –  SIA  , 
com  o  apoio  da  Superintendência  de 
Capacitação  e  Desenvolvimento  de 
Pessoas  –SCD,  oferece  no  período  de 
23  a  27/05,  na  Sede  da  ANAC  em 
Brasília,  o  curso  Sistema  de 
Gerenciamento  da  Segurança 
Operacional  –  SGSO.  O  objetivo  é 
oferecer aos participantes conceitos e 
referências  relacionados  ao 
gerenciamento  da  segurança 
operacional  e  necessários  para  a 
implantação  de  um  SGSO  em 
aeródromos. 

O  evento  é  voltado  para 
profissionais  que  desempenhem 

função  de  administrador  de 
aeródromo  e  pessoas  responsáveis 
pelas áreas de  segurança operacional, 
operações  e  manutenção  em 
aeródromos.  Os  participantes  devem 
ser  indicados  pelas  respectivas 
organizações.  Os  servidores  da  ANAC 
que atuem nas atividades de regulação 
da  Infraestrutura  Aeroportuária 
também podem participar. 

Para  fazer  inscrição  basta 
acessar o site da Agência ou a intranet 
até  o  dia  08/05  e  preencher  o 
formulário  on‐line,  disponível  no 
cronograma  de  cursos  previstos  para 
2011. 
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Treinamento Inicial para Representantes Credenciados – 
SAR 

Com  o  objetivo  de  oferecer 
treinamento  inicial  ao  candidato  a 
Representante  Credenciado  em 
Engenharia  e  em  Fabricação  – 
RCE/RCF,  a  Superintendência  de 
Aeronavegabilidade  –  SAR  realiza  no 
período de 30/05 a 03/06, em São José 
dos  Campos,  o  “Treinamento  Inicial 
para Representantes Credenciados”. 

Na  ocasião  serão  abordados  os 
seguintes  assuntos:  Diários  de 
bordo/Caderneta  de  Células Motores; 
Diretrizes de Aeronavegabilidade; 
Grandes  Modificações  e  Grandes 
Reparos;  Laudos  de  Vistoria  de 
Aeronaves; CBA – Das Aeronaves – Art. 
106 e 132; MPH 110 / MPH 310; FIEV; 
Lista  de  Verificação  –  Vistoria  de 
Aeronave; e RBHA  / RBAC 21, 43, 45, 
91, 121, 135. 

Para participar é preciso atender 
uma  série  de  requisitos.  No  caso  de 
Representante  Credenciado  em 
Engenharia  o  candidato  deve  ser 
funcionário  de  uma  empresa 
homologada  ou  de  uma  empresa 
constituída para desenvolver trabalhos 
de  engenharia  aeronáutica,  ser 
indicado  pela  mesma  e  exercer  uma 

função  na  empresa  que  seja 
compatível  com  a  responsabilidade 
necessária  para  exercer  efetivamente 
as  funções  delegadas  (exceto  para 
consultores autônomos), entre outros. 
Para os candidatos a RCE como piloto 
de  ensaios  em  vôo  e  Representantes 
Credenciados  na  área  de 
gerenciamento  aplicam‐se  ainda 
requisitos diferenciados. 

Já o candidato a uma designação 
como RCF deve: ser funcionário de um 
fabricante  qualificado  e  ser  indicado 
formalmente;  ter  conhecimento 
adequado  dos  RBHA/RBAC  aplicáveis 
em  seu  trabalho;  ter  habilidade  para 
preparar relatórios e registros técnicos 
associados com os trabalhos atribuídos 
e  demonstrar  sua  aptidão  para  a 
indicação; entre outros. 

A  lista  completa  com  os 
requisitos  e  instruções  para  o 
credenciamento  inicial  de  RCE  e  RCF 
está  disponível  no  link: 
http://www2.anac.gov.br/certificacao/
ReprCredenc/ReprCredencInicial.asp. 
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Fique Atento: 

RESPONSABILIDADES DO PARTICIPANTE: 

 Comparecer assídua e pontualmente aos eventos de capacitação. 
 Participar das aulas, visitas e quaisquer atividades propostas, compartilhando 
conhecimentos que possam contribuir positivamente. 

 Respeitar os prazos de entrega dos trabalhos e outras atividades propostas. 
 Realizar as provas, trabalhos em grupo e todas as atividades de avaliação 
propostas, respeitando a duração, as orientações e os critérios estabelecidos 
pela coordenação. 

 Contribuir para a preservação dos bens móveis e imóveis, ciente de que 
qualquer dano verificado pela coordenação terá que ser devidamente 
restituído ou compensado. 

 Conduzir‐se com polidez e respeito, ciente de que qualquer ato de indisciplina 
ou desrespeito poderá implicar em seu desligamento imediato do evento. 

 
 

Eventos de Capacitação Realizados 
 

 
 

 

Para conhecer o  Catálogo de Capacitação 2011, clique aqui. 

http://intranet.anac.gov.br/principal/Arquivos/Catalogo 2011 V1 0.pdf

